
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer'

"SUPLEMENTA VERBA ORÇA-
MENTÁRIA NA LEI N° 602/2000 DE
27 DE DEZEMBRO DE 2000."

de 2001

Ione Olarte Caminha, Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56
da Lei Orgânica Municipal, que a
Câmara Municipal aprovou e Eu
sanciono a presente Lei.

Municipal autorizado a suplementar verba na Lei n° 602/2000 de 27 de" 
na seguinte classificação orçamentária:

.021.2.049.3132.00.00 - R$ 542,40
R$ 542,40Total

para cobertura do respectivo crédito a arrecadação a maior proveniente do SUS,
---~- -,_. no valor de R$ 542,40.

em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal em/~oel

/ ,
RS, 20 de novembro de 2001
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Unir para fortalecer"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

Versa o presente Projeto de Lei em anexar à prevenção
o valor proveniente da arrecadação a maior do SUS.

Com a certeza da análise e a aprovação do mesmo,
--~ regime de urgência devido a ser assunto orçamentário.

Atenciosamente,

-I"

Prefeita Municipal

Rua Walter Jobim, 171 -CEP 97.640-000 -Fones: (55) 256-1140 -1160 -1344 -1230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222


